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Artig9-1 2 - Ficam concedidos ao Dr. Algirdas An-

vicius a Medalha Anchieta e o Diploma de Gratidão da Ci-

eladede2,Sap Paulo.
r,

ArtAt 2 2 - A entrega da referida láurea se dará

yiamente convocada pelo Presidente da Camara Mu-

í, especialmente para esse fim.
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Artigo 3 2 As despesas decorrentes da execução d

o legislarivo, correrão por conta de dotaçOes orç

ias, suplementadas se necessário.
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JgrO DE DECRETO LEGISLATIVO

,SIDEN TE

"DispOe sobre a outorga da Medalha

Anchieta e o Diploma de Gratidão da

Cidade de São Pau.1..a-aa-Dx.-_ALGIRLAS-.
JA.Boy Do EM DISCUSSÃO E

ANTONIO BALSEVICm Açko ÚNICAS À PROMUL-
QAÇÃO DA D, MESA.




